
 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA 

 

2ª Superintendência Regional 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 90021/2024. 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC/2024 

PROCESSO Nº 59520.002009/2024-12-e 

 

A 2ª Superintendência Regional da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 

Francisco e Parnaíba - Codevasf, CNPJ nº 00.399.857/0014-40, torna público aos 

interessados que a Diretoria Executiva da Codevasf - DEX, por meio da Resolução nº 1405, 

de 24/12/2024, peça 128, do processo nº 59520.002009/2024-12-e, adjudicou e homologou 

o resultado da licitação referente ao Edital nº 90021/2024 – Sistema de Registro de Preços - 

SRP, do Tipo Maior Desconto/Item, referente ao Edital nº 90021/2024 da 2ª 

Superintendência Regional, que tem por objeto a Execução, por Sistema de Registro de 

Preços – SRP, dos Serviços de pavimentação em Bloco Intertravado de Concreto 

(bloquete), em vias de diversos municípios inseridos na área de atuação da 2ª 

Superintendência Regional da Codevasf, no Estado da Bahia, das empresas consideradas 

vencedoras do certame, conforme segue: 

a) Item 1 - Região Barreiras, com quantitativo estimado de 43.200 m², à empresa 

PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 22.491.677/0001-02, 

pelo valor unitário de R$ 166,1098/m² e valor total de R$ 7.175.943,36 (sete milhões, cento 

e setenta e cinco mil e novecentos e quarenta e três reais e trinta e seis centavos), a preços 

de novembro de 2024; 

b) Item 2 - Região de Bom Jesus da Lapa, com quantitativo estimado de 72.000 m², à 

empresa PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 

22.491.677/0001-02, pelo valor unitário de R$ 157,0837/m² e valor total de R$ 

11.310.026,40 (onze milhões, trezentos e dez mil e vinte e seis reais e quarenta centavos), a 

preços de novembro de 2024; 

c) Item 3 - Região de Irecê, com quantitativo estimado de 108.000 m², à empresa RELEVO 

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 09.102.297/0001-70, pelo valor unitário de R$ 

121,5040/m² e valor total de R$ 13.122.432,00 (treze milhões, cento e vinte e dois mil e 

quatrocentos e trinta e dois reais), a preços de novembro de 2024;  

d) Item 4 - Região de Vitória da Conquista, com quantitativo estimado de 126.000 m², à 

empresa PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 

22.491.677/0001-02, pelo valor unitário de R$ 153,5299/m2 e valor total de R$ 

19.344.767,40 (dezenove milhões, trezentos e quarenta e quatro mil e setecentos e 

sessenta e sete reais e quarenta centavos), a preços de novembro de 2024; 

e) Item 5 - Região de Itabuna, com quantitativo estimado de 43.200 m², à empresa 

PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 22.491.677/0001-02, 

pelo valor unitário de R$ 178,8197/m² e valor total de R$ 7.725.011,04 (sete milhões, 



setecentos e vinte e cinco mil e onze reais e quatro centavos) a preços de novembro de 

2024; 

f) Item 6 - Região de Teixeira de Freitas, com quantidade estimado de 43.200 m², à 

empresa PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 

22.491.677/0001-02, pelo valor unitário de R$ 179,7828/m² e valor total de R$ 7.766.616,96 

(sete milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e dezesseis reais e noventa e 

seis centavos), a preços de novembro de 2024.   

Totalizando o Valor Global de R$ 66.444.797.16 (sessenta e seis milhões, quatrocentos e 

quarenta e quatro mil, setecentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos). 
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